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RESUMO 

 

 

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas foi eleito pelo Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID como Auditor Independente responsável pela Auditoria Externa do 

Contrato de Empréstimo n° 2676/OC-BR, que tem o Governo do Estado do Amazonas como 

Mutuário e foi celebrado em 16 de março de 2012. O objeto do referido Contrato consiste na 

cooperação para a execução do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – 

Prosamim III (Bacia do Igarapé do São Raimundo). O presente Relatório apresenta o resultado 

da segunda Auditoria Independente realizada sobre as Demonstrações Financeiras do Contrato de 

Empréstimo n° 2676/OC-BR – Exercício de 2013, bem como do cumprimento das cláusulas 

contratuais, dos processos de aquisições e de solicitações de desembolsos, dos reassentamentos 

das famílias, do sistema de controle interno praticado e das medições das obras. 
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INTRODUÇÃO 

 

1. Este Relatório refere-se à Auditoria Independente prevista na Cláusula 5.03, das Disposições 

Especiais, e no Artigo 7.04, das Normas Gerais, do Contrato de Empréstimo nº 2676/OC-BR. O 

objeto da Auditoria é auferir a aplicação dos recursos do Programa Social e Ambiental dos 

Igarapés de Manaus – Prosamim III financiados pelo BID e pela contrapartida do Governo do 

Estado do Amazonas, relativos ao exercício de 2013. 

 

2. O Mutuário responsável pela aplicação dos recursos do Contrato de Empréstimo perante o BID 

é o Governo do Estado do Amazonas, que, de comum acordo entre as partes, criou a Unidade 

de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – UGPI, com 

autonomia administrativa e financeira para a realização da gestão orçamentária, financeira, 

gerencial e operacional do Contrato. 

 

 

Do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus 

 

3. O Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus tem como objetivo contribuir para a 

solução do crescimento desordenado da cidade e da ocupação das margens dos igarapés por 

famílias de baixa renda, os quais ocasionaram passivos ambientais, sociais e urbanísticos. 

 

4. A fim de alterar este panorama, o Governo do Amazonas buscou a parceria com o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento – BID, resultando na pactuação dos financiamentos do 

Prosamim I (Bacias dos Igarapés Manaus, Bittencourt e Mestre Chico), Prosamim II (Bacia dos 

Educandos – Igarapés do Quarenta, do Cajual e Freira) e Prosamim III (Bacia do Igarapé do 

São Raimundo).  
    

5. O Prosamim III, em específico, atua na Bacia do Igarapé do São Raimundo, compreendendo 

trechos dos bairros Aparecida, Glória, São Raimundo, Presidente Vargas e a Orla do Rio Negro, 

e abrangerá quatro áreas: Social (reassentamentos, políticas sociais de reeducação), Ambiental 

(saneamento básico, recuperação de áreas degradadas, recuperação de Igarapés), Engenharia 

(construção de habitações, parques urbanos, sistemas de drenagem e esgoto, recuperação de 

patrimônio) e Institucional (fortalecimento de instituições para sustentabilidade do programa, 

aspectos legais). 

 

 

Da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus 

 

6. A UGPI foi instituída pelo Governo do Estado do Amazonas a partir do Decreto nº 23.949/2003 

e, inicialmente, teve suas ações operacionais, coordenadas pela então Secretaria de Estado da 

Infraestrutura – Seinf. 

 

7. A Lei Delegada nº 02/2005 passou a vincular a UGPI diretamente ao Governador do Estado e 

incluiu, por meio do art. 3º, o Prosamim entre os programas cuja execução implica no 

envolvimento e apoio de todos os órgãos e entidades do Poder Executivo.  
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8. Por conseguinte, a Lei Delegada n° 69/2007, de 18/05/2007, veio ratificar o Programa que já 

estava em execução, corroborando a UGPI como a interlocutora com o Banco para os assuntos 

relacionados ao Prosamim. 

 

 

Objetivo Geral 

 

9. O Prosamim III tem como objetivo geral contribuir para a solução dos problemas ambientais, 

urbanísticos e sociais que afetam a cidade Manaus e seus habitantes, em especial a população 

que reside em áreas abaixo da cota de 30m de inundação na bacia do Igarapé do São Raimundo 

(BISR), proporcionando-lhes melhores condições de vida. 

 

 

Objetivos Específicos 

 

10. Os objetivos específicos do Programa a serem atingidos em sua área de intervenção são: 

  

a) melhorar as condições ambientais e de saúde na BISR por meio de implantação de sistemas 

de drenagem e de saneamento;  

b) melhorar as condições habitacionais da população, mediante o ordenamento urbano – 

inclusive com a retirada das populações de áreas de riscos, construção de moradias 

adequadas, implantação de áreas de lazer e educação ambiental e sanitária da população; e 

c) consolidar as instituições envolvidas e as organizações comunitárias para assegurar a 

sustentabilidade das intervenções. 

 

 

Metodologia 

 

11. Para a execução da Auditoria foram definidas as questões de auditoria e aplicados os 

procedimentos a seguir: (a) análise de dados obtidos a partir de consultas ao Sistema de 

Gerenciamento do Prosamim – Sigpro, ao sistema WLMS do Banco, ao Sistema Integrado de 

Controle e Gestão de Obras Públicas – Sicop, Relatórios de Auditorias anteriores, bem como 

dos Sistemas corporativos da Administração Pública Estadual (AFI); (c) seleção das áreas 

selecionadas para exame; e (d) determinação do tamanho da amostra. 

 

12. Os exames foram feitos de acordo com as Normas de Auditoria, através do planejamento dos 

trabalhos, da análise de documentos, da constatação de evidências, avaliação das práticas e das 

estimativas contábeis adotadas pela Administração, e com a triangulação dos papéis de trabalho 

financeiro, contábil, patrimonial, de controle interno, aquisições, obras e jurídico. 

 

 

Perfil da equipe de Auditoria 

 

13. Foram designados para apresentar os resultados dos exames realizados na gestão do Programa 

Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – PROSAMIM III, exercício 2013, sete Analistas 
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Técnicos de Controle Externo, dentre os quais, cinco especializados em Auditoria 

Governamental, com formação nas áreas contábil, jurídica e de engenharia da computação, e 

dois especializados em Obras Públicas, com formação em engenharia civil. 

 

 

Resultado da Auditoria 

 

14. Com relação à primeira questão, a auditoria concluiu que as demonstrações financeiras refletem 

razoavelmente a situação financeira do Programa e foram elaboradas de acordo com as Normas 

Internacionais de Contabilidade, emitidas pela Comissão de Normas Internacionais de 

Contabilidade, com os requisitos de auditoria externa do BID e com os respectivos Termos de 

Referência. 

 

15. Quanto à Análise da Conformidade, verificou-se que o executor/mutuário cumpriu 

razoavelmente as cláusulas das Disposições Especiais e os artigos das Normas Gerais do 

Contrato nº 2676/OC-BR, incluindo as de caráter contábil-financeiro, exceto no que diz 

respeito à atualização de parte dos manuais do Regulamento Operacional do Programa (ROP), 

à manutenção dos equipamentos compreendidos no Programa, ao atraso das obras em 

comparação ao cronograma contratado e à manutenção de estrutura de sistema de controle 

interno aceitável.  
 

16. Da análise do sistema de controle interno da unidade executora, conclui-se razoável 

confiabilidade nos procedimentos adotados, excetuando-se fatos pontuais que devem ser 

observados com especial atenção. Tais fatos, embora não tenham ensejado em registros que 

desabonem a conduta do Programa até o momento não podem ser ignorados, considerando-se a 

continuidade do mesmo. Desta forma, recomenda-se a adoção das medidas instruídas em seção 

própria deste relatório, com vistas a reforçar a fidedignidade das informações e das operações 

do executor. 

 

17. Das obras dos serviços de contenções de terra, terraplenagem, áreas desapropriadas, demolidas, 

construção das unidades habitacionais e obras de micro e macrodrenagem, executadas ao longo 

do exercício de 2013, constatou-se que as mesmos apresentam-se conformes, porém, embora 

estando em andamento, permaneceram em atraso em relação ao Cronograma Físico-Financeiro 

acordado com a Administração Pública. 

 

18. Finalmente, na Auditoria de Resultados, concluímos que o grau de implementação e a 

qualidade dos produtos alcançados frente aos objetivos do Programa apresentaram satisfatórios 

níveis de resultado, excetuando-se fatos pontuais que devem ser observados com especial 

atenção para o alcance dos objetivos fixados.  
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1. RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS  
 

 

Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental 

dos Igarapés de Manaus – UGPI 

Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – Prosamim III 

 

 

19. Examinamos as Demonstrações dos Investimentos Acumulados (FIN 02) e Demonstrações de 

Fluxos de Caixa (FIN 01), referentes ao ano encerrado em 31 de dezembro de 2013, assim 

como o resumo das principais políticas contábeis e demais Notas Explicativas (FIN 03) 

correspondentes ao Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – Prosamim III, 

financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº 2676-OC-BR, do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento – BID e com aportes do Governo do Estado do Amazonas. 

Este Programa é executado pela Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental 

dos Igarapés de Manaus – UGPI, tendo como coexecutor a Suhab e entidades participantes a 

Amazonas Energia, Prodam, Afeam, Seduc, Semed, Semsa e FVS. 

 

 

1.1 RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PELAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

 

20. A Administração do programa é responsável pela elaboração e apresentação confiável dessas 

Demonstrações Financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro e 

pelos controles internos que considerou como necessários para que essas demonstrações 

estejam livres de distorção relevante, causada por fraude ou erro. 

 

21. As Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados foram elaboradas sobre 

a base contábil de caixa, em conformidade com a Norma Internacional sobre relatório 

financeiro sobre a base contábil de fundos (caixa). Esta base contábil reconhece as transações e 

os fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou 

pagos pela Entidade e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, 

ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos (caixa).  

 

 

1.2 RESPONSABILIDADE DO AUDITOR 

 

22. Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas Demonstrações Financeiras 

com base em nossa auditoria. Realizamos a auditoria de acordo com o Manual de Auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, o qual adota normas compatíveis com as normas e 

procedimentos de auditoria governamental, emitida pela Organização Internacionais das 

Entidades Superiores de Fiscalização – INTOSAI, com as Normas Internacionais de Auditoria 

e requerimentos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento. 
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23. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria 

seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 

Demonstrações Financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a 

execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidências a respeito dos valores e 

divulgações apresentadas nas Demonstrações Financeiras. Os procedimentos selecionados 

dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevantes 

nas Demonstrações Financeiras causadas por fraudes ou erro. 

 

24. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes adotados pelo 

Programa para a elaboração e adequada apresentação das Demonstrações Financeiras para 

planejar procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não com o 

propósito de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Entidade. 

 

25. Uma auditoria inclui também a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da 

apresentação das Demonstrações Financeiras tomadas em conjunto.  

 

26. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 

nossa opinião de auditoria. 

 

 

1.3 OPINIÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE OS DEMONSTRATIVOS 

FINANCEIROS 

 

27. Em nossa opinião as Demonstrações Financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2013 

apresentam razoavelmente em todos os aspectos relevantes, os Fluxos de Caixa e os 

Investimentos Acumulados do Programa para o período, de acordo com a norma contábil 

mencionada no parágrafo 21 e as políticas contábeis descritas nas Notas Explicativas das 

Demonstrações Financeiras. 

 

 

Manaus, 15 de abril de 2014. 

 

 

 

 

JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.810-4A 

 

 

 

OSMANI DA SILVA SANTOS 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.352-8A 

 

 

 

RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.357-9A  
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FIN 01 – Demonstração de Fluxos de Caixa 
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FIN 02 – Demonstração de Investimentos Acumulados 
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FIN 03 – Notas Explicativas 
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2. RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE A 

CONFORMIDADE DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 2676/OC-BR E 

DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO PROGRAMA 
 

 

Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental 

dos Igarapés de Manaus – UGPI 

Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – Prosamim III 

    

 

28. Examinamos as Demonstrações Financeiras Básicas e as Notas Explicativas, dos exercícios 

findos em 2013, da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés 

de Manaus – UGPI, bem como o sistema de controle interno, a amostragem dos processos de 

reassentamentos, de aquisições e medições de obras, com vistas a verificar o cumprimento das 

cláusulas e dos artigos mais significativos do Contrato de Empréstimo nº 2676/OC-BR 

(Prosamim III) e do Regulamento Operacional do Programa – ROP, celebrado entre o Governo 

do Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. 

 

29. Os trabalhos de auditoria foram realizados na sede da Unidade Executora, em Manaus-AM, no 

período de 10/03/2013 a 28/03/2013. Em nossos exames utilizamos as técnicas da Entrevista, 

do Exame Físico de Documentos, da Análise de Sistemas de Informação, da Circularização e da 

Verificação In Loco, em função da manifesta necessidade de cumprimento da Cláusula 5.03 e 

do Artigo 7.04, dispostos no referido Contrato, para a continuidade do financiamento do Banco. 
 

30. Os exames foram feitos de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela 

Federação Internacional de Contadores (IFAC), as Normas da Organização Internacional de 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI) e com as políticas e requisitos do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento, através do planejamento dos trabalhos, da análise de 

documentos, da constatação de evidências, avaliação das práticas e das estimativas contábeis 

adotadas pela Administração, e com a triangulação dos papéis de trabalho das áreas financeira, 

contábil, patrimonial, de controle interno, obras e jurídica. 

 

31. De acordo com o Termo de Referência emitido pelo executor, o produto da Auditoria de 

Conformidade, além do relatório padrão, deve anexar a situação de cumprimento das cláusulas 

contratuais de caráter contábil e financeiras, bem como das disposições do Regulamento 

Operacional do Programa. 

 

32. A vigência do Contrato de Empréstimo nº 2676/OC-BR, segundo as Cláusulas 6.02 e 6.03, das 

Disposições Especiais, começou na data de sua assinatura, em 16/03/2012, ocorrendo a sua 

extinção e de todas as obrigações dele derivadas com o pagamento total do empréstimo, juros e 

comissões. O Regulamento Operacional do Programa, por sua vez, foi atualizado em junho de 

2012, mantendo-se, portanto, a versão disponibilizada durante a Auditoria anterior.   
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2.1 DO ACOMPANHAMENTO DE RECOMENDAÇÕES ANTERIORES  

 

33. O Plano de Gestão Ambiental e Social – PGAS, disposto na Cláusula 4.07, (a)(iii), e no item 

4.05, (b), do Anexo A, do Contrato, foi atualizado e declarado cumprido pelo Banco na CBR 

1890/2013, de 22/05/2013. 

 

34. Os ajustes necessários na conversão das taxas de câmbio para o pagamento das empresas 

executoras, com vistas à observância do Artigo 3.06, (b)(i) e (ii), das Normas Gerais do 

Contrato, foram realizados no exercício de 2013.  
 

35. Fugindo à competência da UGPI, no Anexo A, tópico IV. Execução, item 4.05, (f), do Contrato, 

constatou-se pendência na aprovação do Plano Diretor de Manaus, que ainda estava em fase de 

revisão na Câmara Municipal de Manaus. A publicação do referido Plano ocorreu no Diário 

Oficial do Município de Manaus, Ano XV, Edição 3332, de 16/01/2014. 
 

36. Por conseguinte, em relação à desatualização de parte dos Anexos e Apêndices do ROP, 

advindos do Prosamim I e II, tais como o Manual de Normas e Procedimentos e o Manual de 

Procedimentos para Aquisições, a atualização dependia da conclusão dos trabalhos 

desenvolvidos pelas consultoras Maria Eugênia Belczak Costa, da área de Dimensão Humana 

(DH), e Maria Albeti Vieira Vitoriano, da área de Organização e Métodos (O&M). 

 

37. Os Contratos nº 002/2012-UGPI e 003/2012-UGPI, das mencionadas consultoras, no valor de 

R$ 111.606,10 (cento e onze mil, seiscentos e seis reais e dez centavos) e R$ 91.521,00 

(noventa e um mil, quinhentos e vinte e um reais), respectivamente, sofreram aditivos sem ônus 

para a UGPI, todavia, dependiam de complementação a ser feita pelo também consultor 

individual Patricio Camilo Naveas Palacios, cuja contratação restou obstaculizada pelo 

Conselho Nacional de Imigração – CNI, para a emissão de visto de trabalho pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego – MTE. 

 

 

2.2 RESSALVAS RELEVANTES E RECOMENDAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO ROP 

 

38. Ainda sobre os Contratos nº 002/2012-UGPI e 003/2012-UGPI, citados nos parágrafos 36 e 37, 

tendo em vista a menor relevância frente ao universo amostral da Auditoria, a análise dos 

mesmos não foi fixada na fase de planejamento dos trabalhos. Contudo, recomendamos 

providências à UGPI para a solução de continuidade dos objetos inconclusos dos contratos, 

alcançando, finalmente, a revisão e atualização dos manuais do ROP. 

 

39. Em sequência à análise do ROP, recomendamos a elaboração dos Termos de Referência da 

Auditoria Social e Ambiental (Anexo VI) – visto que a presente Auditoria Independente se 

limita ao caráter contábil-financeiro do Prosamim III –, bem como a atualização da pasta 

Legislação (Anexo VII), em virtude da publicação de normativos referentes ao Programa 

durante o exercício de 2013. 
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40. No mais, as impropriedades verificadas na Cláusula 4.02, (a), das Disposições Especiais, 

referente à manutenção dos equipamentos compreendidos no Programa, no Artigo 6.01, (a), das 

Normas Gerais, referente à execução com diligência e em conformidade com o cronograma 

contratado, e no Artigo 7.01, (a), (ii), das Normas Gerais, referente à manutenção de estrutura 

de controle interno aceitável, serão tratadas a seguir nos Relatórios dos Auditores 

Independentes sobre os Resultados, sobre as Obras e Serviços de Engenharia e sobre o Sistema 

de Controle Interno do Programa.    

 
 

2.3 OPINIÃO SOBRE O CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO PROGRAMA 

 

41. Em nossa opinião, durante o ano encerrado em 31/12/2013, a Unidade de Gerenciamento do 

Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus, exceto pelas ressalvas supracitadas, 

cumpriu razoavelmente as cláusulas e artigos de caráter contábil e financeiro estabelecidos nas 

Disposições Especiais, nas Normas Gerais e no Anexo A do Contrato de Empréstimo n° 

2676/OC-BR, bem como das diretrizes constantes no Regulamento Operacional do Programa, 

conforme o Papel de Trabalho AI.01.01.05.03, da Análise da Conformidade, documento 

integrante deste Relatório.  

 

 

Manaus, 15 de abril de 2014. 

 

 

 

 

MARCELA LACERDA LIMA 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.727-2A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO TAKUMI SATO 
ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.889-9A
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ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.727-2A
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3. RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O SISTEMA 

DE CONTROLE INTERNO 
 

 

Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental 

dos Igarapés de Manaus – UGPI 

Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – Prosamim III 

    

 

3.1 INFORMAÇÕES GERAIS 

 

42. Procedemos à auditoria da Demonstração de Fluxos de Caixa, bem como da Demonstração de 

Investimentos Acumulados, referentes ao ano encerrado em 31 de dezembro de 2013, do 

Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus, doravante referenciado apenas como 

Programa, financiado com recursos provenientes do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento, referente ao Contrato de Empréstimo n° 2676/OC-BR e do aporte local do 

Governo do Estado do Amazonas, sob execução da Unidade de Gerenciamento do Programa 

Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus, e emitimos nossos relatórios correspondentes aos 

mesmos. 

 

43. Realizamos nossa auditoria utilizando processos de entrevista, análise de procedimentos e 

documentação fornecida pelo executor e testes nos sistemas de informação, os quais são 

compatíveis com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela Federação Internacional 

de Contadores (IFAC), as Normas da Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras 

Superiores (INTOSAI) e com os requisitos do Banco Interamericano de Desenvolvimento, 

especificamente as Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa de Operações 

Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. As avaliações tomaram como 

base os preceitos definidos pelo Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway 

Commission (COSO).  

 

44. A execução da auditoria baseada nessas normas requereu planejamento e organização na 

execução, refletidos em nossos papéis de trabalho, que garantem uma certeza razoável sobre a 

confiabilidade da análise das demonstrações financeiras dispostas neste relatório. 

 

45. A Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus é 

responsável por estabelecer e manter um sistema de controle interno do programa a fim de 

cumprir o Artigo 7.01 das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo. O objetivo maior de um 

sistema de controle interno é que a administração propicie mecanismos mínimos para que os 

objetivos e metas do programa sejam atingidos dentro de uma margem razoável de garantia. 

Por margem razoável de garantia, entenda-se como a execução do planejamento do programa 

de forma eficiente, eficaz e dentro de parâmetros de economicidade e efetividade. Para cumprir 

com esse objetivo, erros e procedimentos ilegais ou fraudulentos devem ser evitados e, na sua 

ocorrência, devem ser detectados e corrigidos dentro de curto prazo, pelos funcionários, como 

parte de suas funções habituais. As medidas de efetividade e de custos razoáveis são a 
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decorrência do conceito de comparar o valor do risco ou da perda potencial contra o custo do 

controle respectivo. 

 

46. Ao planejar e desenvolver nossa auditoria das demonstrações financeiras do programa, 

referentes ao ano encerrado em 31 de dezembro de 2013, obtivemos um entendimento do 

sistema de controle interno vigente. No que se refere a esse sistema, obtivemos um 

entendimento do desenho das políticas e procedimentos relevantes, bem como se os mesmos 

haviam sido implementados, e avaliamos o risco de controle para determinar nossos 

procedimentos de auditoria com o propósito de emitir uma opinião sobre as demonstrações 

financeiras do projeto, e não para proporcionar segurança sobre o sistema de controle interno, 

motivo pelo qual não a expressamos. 

 

 

3.2 CENÁRIO DO CONTROLE INTERNO 

 

47. O Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus é executado por uma Unidade de 

Gerenciamento específica intitulada Unidade de Gerenciamento do Programa Social e 

Ambiental dos Igarapés de Manaus, doravante referenciada por sua sigla oficial UGPI, 

vinculada diretamente ao Governador do Estado.  

 

48. A UGPI é gerida por uma Coordenadoria Executiva que conta com assessoria própria e seis 

subcoordenadorias: Subcoordenadoria Administrativa e Financeira, Subcoordenadoria Setorial 

Jurídica, Subcoordenadoria Setorial de Engenharia, Subcoordenadoria Setorial de Projetos 

Sociais, Subcoordenadoria Setorial de Projetos Ambientais e Subcoordenadoria Setorial 

Institucional. 

 

49. A Subcoordenadoria Administrativa/Financeira, responsável direta pelas demonstrações 

financeiras objetos desta auditoria, é composta atualmente por 18 profissionais, entre servidores 

da UGPI e prestadores de serviço da empresa gerenciadora, e é dividida em três setores: 

Assessoria Administrativa, Assessoria Financeira e Assessoria de Pessoal.  

 

50. A UGPI conta com os serviços de uma empresa gerenciadora contratada para prestar apoio 

técnico e operacional à Unidade Executora disponibilizando 38 profissionais entre especialistas 

técnicos e prestadores de serviços administrativos. Além deles, a UGPI conta com 

colaboradores da Superintendência Estadual de Habitação do Amazonas – Suhab nas atividades 

relacionadas aos reassentamentos. 

 

51. A UGPI não possui estrutura própria para gestão do controle interno, papel este pulverizado e 

delegado às subcoordenadorias e respectivos responsáveis, conforme relatado a seguir. Embora 

faça parte da estrutura da Administração Direta do Governo do Estado do Amazonas e, 

portanto, sujeita às ações da Controladoria Geral do Estado (CGE), órgão responsável pela 

manutenção dos controles internos governamentais, a UGPI não sofreu ações de fiscalização no 

exercício de 2013. 
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3.3 ESCOPO DA AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS 

 

52. A avaliação do controle interno da UGPI foi delimitada a três áreas de maior relevância, 

considerando que estas áreas concentram as atividades pertinentes aos componentes de controle 

interno do COSO: Operacional, Comunicação e Conformidade. Desta forma analisamos a 

estrutura organizacional, as ferramentas de comunicação, os recursos de tecnologia da 

informação e as atividades de planejamento, que na UGPI fundem-se à gestão de riscos do 

programa, com o objetivo de identificar o grau de atenção aos princípios relacionados a cada 

componente. Também foram avaliadas as ações efetuadas em consequência das recomendações 

apontadas no relatório de auditoria do exercício anterior. 

 

53. A análise de cada uma dessas áreas baseou-se em critérios de formalização, implementação e 

acompanhamento dos seus respectivos controles, tendo cada item sido evidenciado quando da 

sua existência factual. A seguir seguem os detalhamentos de cada área de controle. 

 

3.3.1 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

54. A Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus é um 

órgão integrante da estrutura oficial do Governo do Estado do Amazonas, tendo sua hierarquia 

e suas atribuições definidas pela Lei Delegada nº 57/2005, revogada pela Lei nº 69/2007. 

 

55. O Programa possui Missão, Visão, Valores e Objetivos Estratégicos definidos e divulgados. 

Embora não possua um código de ética propriamente dito, o Programa conta com diretrizes 

éticas definidas e bem divulgadas em locais de fácil visualização através de cartazes 

informativos. Ademais, o Estado do Amazonas conta com um Código de Ética Profissional dos 

Servidores Públicos, instituído pela Lei nº 2869/2003, que abrange o Programa, uma vez que 

define em seu art. 2º o servidor público como sendo “todo aquele que, por força de Lei, 

contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária ou 

excepcional, ainda que sem retribuição financeira, nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário e no Tribunal de Contas do Estado, com vinculação direta ou indireta a qualquer 

órgão ou entidade do poder estatal”.  

 

56. A assessoria de comunicação publica periodicamente em seus murais os avanços do Programa, 

bem como divulga em seu sítio na internet (www.prosamim.am.gov.br) informações e 

orientações gerais do programa. 

 

57. As transações financeiras obedecem ao fluxo da Secretaria de Estado da Fazenda – Sefaz. O 

gerenciamento dessas transações ocorre através do Sistema de Gerenciamento do Prosamim – 

SIGPRO, integrado ao Sistema de Administração Financeira Integrada – AFI e ao Sistema 

Integrado de Controle e Gestão de Obras Públicas – SICOP, estas últimas ferramentas 

padronizadas pelo Governo do Estado. A análise desses sistemas será detalhada em subtítulo 

específico sobre os recursos de tecnologia da informação. 

 

http://www.prosamim.am.gov.br/
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58. As aquisições e desembolsos são realizados de acordo com o Plano de Aquisições não objetado 

pelo BID. As solicitações de aquisições partem das áreas operacionais e são encaminhadas para 

autorização da Coordenadoria Executiva. Após a autorização, seguem os trâmites acordados 

com o Banco. A UGPI conta com uma Comissão de Licitação específica, considerando as 

exigências contratuais e as modalidades de contratação definidas no empréstimo. Os contratos 

com a PRODAM e a OCA Viagens e Turismo da Amazônia LTDA., por envolverem recursos 

do Estado, ficaram a cargo da Comissão Geral de Licitação. 

  

59. O Programa conta com um documento intitulado Regulamento Operacional do Programa – 

ROP que concentra informações gerais sobre o Programa e tem entre seus apensos os 

procedimentos operacionais para a execução dos contratos de empréstimo. 

 

60. A UGPI não possui um núcleo de Ouvidoria para tratar denúncias ou reclamações. No entanto, 

há um canal de comunicação através do sítio do Programa na internet 

(http://prosamim.am.gov.br/fale-conosco) e as mensagens recebidas são encaminhadas pela 

Assessoria de Comunicação para os setores responsáveis. 

 

61. Os conflitos que venham a existir durante a execução do programa são tratados pelas equipes 

dos Escritórios Locais de Gestão Compartilhada (ELO) através das Comissões de 

Gerenciamento de Crise (COMCRI), que são grupos formados para intermediar os conflitos ou 

tratar as reclamações dos beneficiários do Programa. 

 

3.3.2 RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

62. A UGPI conta com uma Assessoria de apoio de Tecnologia da Informação responsável pelo 

provimento de serviços básicos de comunicação, armazenamento de arquivos e dados e suporte 

de equipamentos. 

  

63. Essa Assessoria conta com infraestrutura instalada na própria UGPI e tem como parâmetro 

referencial normativo o “Regulamento para Utilização dos Recursos de TI na UGPI”. Esse 

regulamento estabelece condições para o uso dos equipamentos e redes de comunicação e prevê 

punições para desvios de conduta. 

 

64. As operações são registradas e acompanhadas através do Sistema de Gerenciamento do 

Prosamim – SIGPRO, desenvolvido pela empresa Processamento de Dados do Amazonas – 

Prodam, dividido em três módulos operacionais: Gestão de Planejamento, Gestão Física e 

Gestão Financeira Contábil, um módulo de Tabelas Básicas e de Gestão de Usuários.  

 

65. O SIGPRO possui integração através de webservices com o Sistema de Administração 

Financeira Integrada – AFI e o Sistema Integrado de Controle e Gestão de Obras Públicas – 

SICOP.  
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66. Os sistemas SIGPRO e SICOP são mantidos pela PRODAM e obedecem à sua Política de 

Segurança da Informação bem como sua política de backup e restauração. O sistema AFI é 

mantido pela Sefaz e obedece a políticas próprias de segurança estabelecidos através da 

Portaria nº 21/2010 - Política de Segurança da Informação da Sefaz e da Instrução Normativa 

nº 01/2011-Sefaz, que define as regras de uso do AFI. Há fluxo de informações entre os três 

sistemas supracitados sem a manipulação dos dados nas integrações.  

 

67. As medições de todos os contratos da área fim do Programa, incluindo as medições, são 

realizadas no SICOP, obedecendo a diversos gatilhos restritivos e de conferência que impedem 

lançamentos maiores que os limites estabelecidos para cada contrato. Somente os gestores e 

fiscais de cada contrato tem acesso aos seus lançamentos. 

 

68. O processamento dos pagamentos dentro do SIGPRO fornece razoável garantia da segurança 

das informações, com diversas restrições que impediriam o lançamento duplicado de 

pagamentos. Após o faturamento das despesas no SIGPRO, ocorre a migração de tais 

informações para o AFI, o qual executa as fases da despesa quais sejam empenho, liquidação e 

pagamento por meio da emissão das ordens bancárias. A informação das ordens bancárias 

migra ao SIGPRO, onde são registrados os respectivos pagamentos, por fonte de recursos, 

categorias de inversão, conversão da moeda e os devidos lançamentos contábeis.  

 

69. Foram verificados os dados transacionados entre os três sistemas para a conferência da acurácia 

dos mesmos, tendo resultado positivo e satisfatório, não tendo sido detectadas divergências de 

valores. 

 

70. O SIGPRO possui diferentes perfis de acesso, cada um agrupando uma lista de funcionalidades. 

A atribuição destes perfis, bem como a gestão de usuários, é realizada pela UGPI. 

 

71. Foram implementados no exercício ajustes de funcionalidades e de leiaute dos relatórios do 

SIGPRO, mas sem significativo reflexo para aumentar o risco do programa. 

 

72. Atendendo a recomendação registrada no relatório de auditoria sobre o exercício de 2012, a 

UGPI realizou revisão dos acessos obrigando a troca da senha periodicamente, aumentando a 

segurança do sistema. 

 

3.3.3 PLANEJAMENTO E GESTÃO DE RISCOS 

 

73. O Planejamento do Programa é acompanhado por uma equipe integrante da estrutura da 

empresa gerenciadora Engevix, com suas obrigações e responsabilidades definidas no Apêndice 

A do contrato de prestação de serviços. 

 

74. A matriz de riscos apresentada conta com um plano de ações em nível gerencial, indicando os 

responsáveis e as previsões de execução das atividades mitigatórias. O acompanhamento desta 

matriz é realizado em missões do Banco juntamente com a UGPI. Os riscos identificados são 

registrados nos Recordatários de Missão. 
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75. Não houve adições à matriz de riscos no decorrer da execução do Programa, mas houve 

atualização dos riscos pendentes ao longo do exercício auditado. Os riscos registrados nas 

missões não compõem nenhum documento específico de acompanhamento, sendo controlados 

apenas através dos registros das missões de acompanhamento subseqüentes. 

 

76. A matriz de riscos e o plano de ações desenvolvidos juntamente com o BID são registrados no 

SIGPRO e acompanhados pela equipe da Empresa Gerenciadora através dos relatórios 

“Resumo de Riscos Pendentes” e “Recordatário de Riscos”.   

 

77. A UGPI anexa ao SIGPRO o Progress Monitoring Report – PMR, relatório semestral do Banco 

que elenca os indicadores e as metas do Programa. Também são registrados os 

acompanhamentos sobre impactos, produtos e custos. 

 

 

3.4 ACHADOS DE AUDITORIA E RECOMENDAÇÕES 

 

3.4.1 FRAGILIDADE NA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

 

78. Condição: A UGPI não possui uma lista de funções e responsabilidades associadas capaz de 

atribuir claramente os papéis de cada membro da equipe, bem como os limites de atuação dos 

mesmos.  

 

79. Critério: Os cargos e funções devem identificar de forma inequívoca suas respectivas 

atribuições a fim de garantir a fluidez das atividades e das tomadas de decisão, assim como 

imputar as devidas responsabilidades em caso de desande de conduta.  

 

80. Causa: Houve um trabalho iniciado para o desenho de processos relacionados a Dimensão 

Humana e a Organização e Métodos através de consultorias. Tal trabalho abrangeria o 

mapeamento das funções e subsidiaria a devida formatação das segregações. No entanto, por 

dificuldades operacionais na contratação de uma consultoria complementar, o trabalho foi 

interrompido, sem atingir o objetivo final, nem concluir o mapeamento. 

 

81. Efeito: Os processos analisados demonstram razoável confiabilidade na sua eficácia, uma vez 

que os objetivos do programa têm sido atingidos e não houve detecção de nenhuma operação 

realizada sem a devida autorização e conferência. No entanto, sem a delimitação formal de cada 

atividade, seja de gestão, seja meramente operacional, sempre haverá o risco de retrabalho, 

sobreposição de atividades, lacunas na cadeia decisória formal ou, em casos mais graves, de 

ações indevidas. 

 

82. Recomendação: Mapear seus principais processos e revisar o enquadramento de funções, 

atividades e pessoal de forma a esclarecer as responsabilidades de cada função objetivando a 

redução do risco de sobreposição de atividades incompatíveis do ponto de vista do controle 

interno. 
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83. Documentos analisados: AI.01.01.03.10.09 - Organograma e alterações; AI.01.01.03.10.28 - 

Consultoria sobre Dimensão Humana; AI.01.01.03.10.29 - Consultoria sobre Organização e 

Métodos. 

 

3.4.2 MELHORIA NO ACOMPANHAMENTO DOS RISCOS DE PROJETO 

 

84. Condição: As atividades de planejamento e acompanhamento de riscos e resultados são 

realizadas através da Empresa Gerenciadora Engevix, mas não há em suas atividades 

contratuais obrigações específicas sobre a gestão de riscos. Na estrutura organizacional da 

UGPI também não consta responsável por essa gestão. Da análise documental e procedimental, 

entende-se que a gestão dos riscos é de responsabilidade de cada Subcoordenadoria, sendo 

acompanhadas pelo BID em suas missões. 

 

85. Critério: A gestão de riscos visa identificar eventos potenciais que podem afetar o programa, 

gerir seus riscos dentro do risco aceito e proporcionar uma segurança razoável sobre o alcance 

dos objetivos. O processo de avaliação de riscos consiste de 5 etapas: a enumeração dos riscos, 

a análise qualitativa, a análise quantitativa, a estratégia de implantação de gerenciamento de 

risco e a avaliação estratégica do gerenciamento de risco. Considerando a dimensão e a 

relevância estratégica do Programa dentro das políticas sociais e ambientais do Governo, a 

UGPI deveria contar com uma equipe para o acompanhamento de riscos e resultados, 

trabalhando em conjunto com a empresa contratada, visando garantir a continuidade do 

Programa. 

 

86. Causa: Inexistência de equipe da UGPI gerindo riscos, resultados e planejamento em conjunto 

com a empresa Engevix. 

 

87. Efeito: O fato de não haver uma equipe responsável por este acompanhamento impõe à UGPI 

um risco de continuidade de atividades, além de possível deficiência na identificação, na 

resposta aos riscos ou em sua mitigação. 

 

88. Recomendação: Designar servidor(es) para acompanhamento dos riscos junto à gestão do 

planejamento e à avaliação de resultados do programa.  

 

89. Documentos analisados: AI.01.01.03.10.09 - Organograma e alterações; AI.01.01.03.10.26 - 

Recordatário de Missões; AI.01.01.03.10.14 - Riscos Pendentes; AI.01.01.03.10.13 - Matriz de 

Riscos 2013. 

 

3.4.3 ATUALIZAÇÃO DO SÍTIO DO PROGRAMA NA INTERNET 

 

90. Condição: Sítio do Programa na internet não possui área específica para a divulgação dos 

resultados e dos avanços em cada etapa do programa.  

 

91. Critério: É parte dos processos de Controle Interno a devida comunicação de ações relevantes 

do Programa a toda e qualquer parte interessada. Embora haja diversas formas de comunicação 
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aplicáveis e o Programa em questão possua material de divulgação, considerando que há espaço 

bem construído e estruturado, seria desejável potencializar seu uso conferindo maior 

publicidade às ações executadas. 

 

92. Causa: Embora bem construído e estruturado, o sítio encontra-se desatualizado no tocante aos 

avanços do programa. Tais informações são de grande relevância para a transparência do 

programa, bem como na divulgação social do mesmo. 

 

93. Efeito: Uso ineficaz de meio de divulgação oficial com a sociedade, gerando potencial falha na 

comunicação do Programa, bem como na eficiência do Plano de Comunicação Social. 

 

94. Recomendação: Atualizar o sítio do programa na internet, divulgando avanços alcançados pelo 

programa em área específica que reúna os resultados do programa, bem como os próximos 

passos a serem realizados. 

 

95. Documentos analisados: AI.01.01.03.10.33 - Sítio do Prosamim www.prosamim.am.gov.br. 

 

 

3.5 CONCLUSÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO 

 

96. Da análise documental e da inspeção de elementos operacionais, conclui-se pela razoável 

confiabilidade do sistema de controle interno das operações financeiras do programa, 

ressalvando-se os pontos listados no item 3.4 deste relatório. Embora não possua estrutura de 

controle interno específico, a sistematização das atividades, vinculada a soluções tecnológicas 

consolidadas no âmbito do Governo Estadual, atribui razoável adequação da segurança às 

operações analisadas. Comparativamente aos achados relativos ao exercício de 2012, houve 

avanços nos controles internos, especificamente no tocante ao fortalecimento do sistema de 

gestão SIGPRO, nos desenhos de fluxos financeiros e nas capacitações das equipes. Do ponto 

de vista dos princípios ditados pelo COSO, recomenda-se o fortalecimento dos processos 

organizacionais e da gestão de riscos. 

 

 

Manaus, 15 de abril de 2014. 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO TAKUMI SATO 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.889-9A 

 

 

 

 

 

MARCELA LACERDA LIMA 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.727-2A 
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4. RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

 

Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental 

dos Igarapés de Manaus – UGPI 

Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – Prosamim III 

 

 

4.1 INFORMAÇÕES GERAIS 

 

97. Esta comissão tece ao longo deste Relatório de Auditoria sobre as Obras e Serviços de 

Engenharia alguns comentários considerados pertinentes à execução do PROSAMIM III no 

exercício de 2013; 

 

98. Os trabalhos de auditoria das obras e serviços de engenharia seguem a legislação brasileira 

vigente, as Normas Brasileiras da ABNT, o Contrato de Empréstimo nº 2676/OC-BR e os 

demais requisitos elencados nos Guias do BID no que couber.  

 

99. Foram procedidas as vistorias técnicas nas frentes de trabalho do Programa executadas ao 

longo do exercício 2013, documental e física dos processos administrativos armazenados na 

UGPI e SUHAB. Os serviços executados pela Andrade Gutierrez envolveram um recurso de 

U$ 20.063.526,64 em 2013, de acordo com o demonstrativo de gastos informados no SIGPRO, 

e para os processos de indenizações por desapropriação, foi destinado um recurso de U$ 

19.549.860,41 em 2013. 

 

100. Visando otimizar os trabalhos de auditoria de obras e serviços de engenharia, esta comissão 

optou em dar ênfase aos processos de indenizações, tendo em vista que em anos anteriores não 

foram analisados, e de forma secundária a execução da obra, especificamente à 16ª medição, 

objeto do contrato celebrado entre a UGPI e a Construtora Andrade Gutierrez S/A, seguindo a 

amostragem definida no Plano de Auditoria; 

 

 

4.2 VISTORIA TÉCNICA IN LOCO 

 

101. Aos 12 dias de fevereiro de 2014, o Analista Técnico de Controle Externo Engº. Juarez de 

Souza Cruz Neto, com a companhia do Eng.º Luiz Eduardo Rabelo – Subcoordenador Setorial 

de Engenharia da UGPI procedeu a vistoria in loco dos locais que foram objeto de intervenção 

do programa ao longo do exercício de 2013, os locais foram filmados, fotografados e coletadas 

as coordenadas geográficas dos locais vistoriados. No momento da vistoria foi possível 

visualizar os serviços de contenções de terra, terraplenagem, áreas desapropriadas, demolidas, 

construção das unidades habitacionais e obras de micro e macrodrenagem; 
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102. Aos 17 dias de março de 2014 foram iniciados os trabalhos de análise técnica de engenharia 

dos processos de indenização por desapropriação dos imóveis, onde foi selecionada uma 

amostragem de processos que somam R$ 6.429.287,15, tendo em vista o volume total de 

recursos. Primeiramente foram analisados se os imóveis estavam inseridos no rol de imóveis a 

serem desapropriados, isto feito, foi analisada a documentação pertinente a depender das 

condições de registro do imóvel, ou em caso de outras situações, a exemplo de locadores. 

Seguidamente, foi analisado o Laudo de Avaliação referente ao imóvel respectivo, sendo 

verificadas as características, dados, metodologias, entre outros. 

 

 

4.3 ACHADOS DE AUDITORIA E RECOMENDAÇÕES 

 

4.3.1 ATRASO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

 

103. Condição: O cronograma físico-financeiro contratado estava previsto executar para a data da 

16ª medição, um valor acumulado de R$ 153.329.952,87 equivalente a 59,87%, todavia 

conforme medições constantes nos processos administrativos e no sistema SICOP, foi 

executado até a data da medição formulada, o valor de R$ 38.000.549,92, equivalente a 

14,84%; 

 

104. Critério: Análise do Relatório de Cronograma Previsto x Realizado e Relatório Comparativo 

do Contratado x Executado do Cronograma Físico-Financeiro que conta no sistema SICOP no 

período da 16ª Medição; 

 

105. Causa: Imprevistos nos reassentamento, de acordo com resposta formal da UGPI; 

 

106. Efeito: Aditivos de prazo, atrasando a entrega final da obra, prejudicando os beneficiários, 

impactando com maiores custos: canteiro de obras, locações de imóveis; 

 

107. Recomendação: Regularizar os serviços de construção de forma que iguale ao cronograma 

previsto acordado. 

 

 

4.3.2 AUSÊNCIA DE DETALHAMENTO E REFERÊNCIA DO VALOR UNITÁRIO AVALIADO 

DO TERRENO 

 

108. Condição: Não apresentação de detalhamento e referências em alguns processo de 

desapropriação do terreno de como se obteve o valor unitário que foi pago a título de 

indenização; 

 

109. Critério: Apresentação de valor unitário avaliado do terreno com referências datadas, 

detalhadas e rastreáveis nos laudos de avaliação constantes nos processos indenizatórios; 
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110. Causa: Falha de procedimentos para o detalhamento da valoração dos objetos de 

desapropriação;  

 

111. Efeito: Possível pagamento indenizatório com valor equivocado do terreno, em virtude da falta 

de detalhamento do cálculo do valor unitário do terreno avaliado; 

 

112. Recomendação: Os laudos de avaliação devem possuir maior fundamentação que exponham, 

detalhem e referenciem a obtenção do valor unitário do terreno avaliado. 

 

 

4.3.3 DEFICIÊNCIA DE INFORMAÇÕES QUANTO AO CÁLCULO DO VALOR DAS 

"BENFEITORIAS" INDENIZADAS 

 

113. Condição: Ausência de memória de cálculo, em alguns processos, das referências dos preços 

unitários dos itens indenizados como benfeitorias; 

 

114. Critério: Apresentação do quantitativo e do valor unitário de cada benfeitoria indenizada, com 

indicação da tabela de referência utilizada e o código do serviço na tabela constante nos laudos 

de avaliação presentes nos processos indenizatórios; 

 

115. Causa: Falta de exposição detalhada e referenciada no laudo de avaliação por parte do 

responsável técnico pela avaliação da obtenção do valor unitário de cada benfeitoria 

indenizada; 

 

116. Efeito: Risco de possível pagamento indenizatório não condizente com os valores praticados no 

mercado; 

 

117. Recomendação: Os laudos de avaliação devem possuir maior fundamentação que exponham, 

detalhem e referenciem a obtenção do valor unitário das benfeitorias analisadas e o cálculo da 

indenização das mesmas. 

 

 

4.4 CONCLUSÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

118. Esta comissão analisou a documentação e realizou vistoria in loco referente aos processos 

administrativos armazenados na sede da UGPI e SUHAB, cumprindo de forma razoável todo o 

planejamento do escopo deste trabalho da auditoria independente. 

 

119. Diante do exposto, considerando inclusive as evidências juntadas a este Relatório, concluímos 

que os serviços de construção apresentam-se conformes, porém, embora estando em 

andamento, encontra-se em atraso em relação ao Cronograma Físico-Financeiro acordado com 

a Administração Pública. 
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120. E, considerando que cada mês de atraso impacta com custos fixos de canteiro de obras, 

supervisão gerenciamento, locação de imóveis, entre outros, torna-se indispensável a 

adequação do andamento dos serviços realizado ao previsto, sem mencionar a própria entrega 

das unidade habitacionais ao beneficiário. 

 

 

Manaus, 15 de abril de 2014. 

 

 

 
JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO 

 ATCE – Auditoria de Obras Públicas  

Mat. 001.928-3A 

 

 
FERNANDO HENRIQUE DE 

VASCONCELOS DIAS BALIEIRO 

ATCE – Auditoria de Obras Públicas 

Mat. 001.932-1A 
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5. RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE OS 

RESULTADOS 
 

 

Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa Social e Ambiental 

dos Igarapés de Manaus – UGPI 

Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus – Prosamim III 

 

 

121. O Projeto tem como principal objetivo a contribuição para a solução dos problemas ambientais, 

urbanísticos e sociais que afetam a bacia hidrográfica do Igarapé do São Raimundo na cidade 

de Manaus. Para tanto, foram previstos recursos da ordem de U$ 400.000.000,00 (quatrocentos 

milhões de dólares), sendo U$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de dólares) 

provenientes do financiamento externo e U$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de dólares) 

de contrapartida nacional. 

 

122. Até a data de 31 de dezembro de 2013, foram desembolsados junto ao Banco recursos da 

ordem de U$ 92.248.483,38 (noventa e dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, 

quatrocentos e oitenta e três dólares e trinta e oito centavos) e a duração do projeto foi 

inicialmente estimada em 5 (cinco) anos, devendo a primeira prestação da amortização ser paga 

no dia 30 de julho de 2017. 

 

123. As principais realizações do Projeto no período foram o cadastramento, desapropriação e 

indenização das famílias contempladas pelo Programa, inseridas no Decreto de Utilidade 

Pública e Interesse Social, a manutenção do Escritório de Gestão Compartilhada – ELO na 

proximidade do Igarapé do São Raimundo, serviços de contenções de terra, terraplenagem, 

construção das unidades habitacionais e obras de micro e macrodrenagem. 
 

124. De acordo com o Termo de Referência emitido pelo executor, o presente Relatório não consta 

como produto obrigatório da Auditoria Independente do Prosamim III, contudo, sua elaboração 

se deve frente à constatação de fatos pontuais que não se enquadram nos Relatórios anteriores, 

mas que devem ser observados com especial atenção para o alcance dos objetivos fixados. 

 

 

5.1 OBSERVAÇÕES ADVINDAS DA ANÁLISE AMOSTRAL DA AUDITORIA 

 

125. Quanto aos bens patrimoniais, as Notas Explicativas afirmam que no exercício de 2013 não 

houve aquisições de bens com recursos do Programa, entretanto, entendemos que os bens 

adquiridos pela empresa Engevix (Acompanhamento de Bens Patrimoniais em Posse/Uso da 

Engevix) e constantes nas medições deveriam entrar no inventário da mutuária, conforme se 

depreende da Cláusula 3.10 do Contrato entre a UGPI e a Engevix. 
 

Os equipamentos, veículos e materiais que o Contratante forneça à empresa consultora, ou que 

este compre com fundos fornecidos total ou parcialmente pelo Contratante, serão de propriedade 

do Contratante e deverão ser assim identificados (...) (Contrato nº 001/2010-UGPI). 
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126. Sobremais, afirma ainda que ao término do contrato, entregará ao contratante um inventário 

destes equipamentos, veículos e materiais, e disporá dos mesmos de acordo com as instruções 

do contratante. Não foi constatado entre os processos qualquer instrução da UGPI ou qualquer 

controle da empresa contratada. 

 

127. Ainda em relação ao Contrato nº 001/2010-UGPI, foi observado que o item 3.09 descreve que 

“todos os planos, desenhos, especificações, projetos, relatórios, outros documentos e programas 

de computação preparados pela empresa consultora para o contratante nos termos deste 

contrato passarão a ser de propriedade do contratante, e a empresa entregará ao contratante 

estes documentos juntamente com um inventário pormenorizado (...)”. Durante o período de 

auditoria não foi constatado a elaboração de tal inventário ou demonstrativo que se apresenta o 

cumprimento da cláusula em questão. Em auditoria dos boletins de medição da Engevix 

constatamos as seguintes aquisições: 

 

ACOMPANHAMENTO DE BENS PATRIMONIAIS EM POSSE/USO DA ENGEVIX 
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128.  Quanto à análise das medições da empresa Quanta, em especial da folha de pagamento, 

constatamos uma variação de 265% a 942% das remunerações dos cargos em comparação com 

o valor da tarifa constante no mapa de medição. Os documentos analisados não demonstram de 

forma satisfatória a composição dos custos previstos. 

 

COMPARATIVO BOLETIM MENSAL X FOLHA DE PAGAMENTO DA QUANTA 

 
 

129. Destacamos ainda, em relação à análise comparativa do relatório “Boletim Mensal de Medição 

de Serviços” – Equipe Técnica e da folha de pagamento da empresa Quanta, que o contrato 

prevê o cargo de Engenheiro Pleno para desempenhar os serviços pertinentes ao objeto do 

contrato, entretanto o cargo está sendo ocupado por um tecnólogo, o que configura 

descumprimento dos termos contratuais firmados entre a unidade gestora e a empresa. 

Situação análoga a esta foi verificada no cargo de Chefe de Escritório. 

 

130. Quanto aos Reassentamentos e suas modalidades, a presente equipe auditou os processos de 

prestações de contas até 31/12/2013, por metodologia de amostragem aleatória, analisando não 

somente o pagamento, mas também os objetivos propostos por cada modalidade. 

 

131. Na modalidade cheque moradia foi observado que a unidade gestora não realiza a execução do 

mencionado benefício de forma satisfatória do ponto de vista jurídico, uma vez que não atende 

ao art. 8º, inciso I, do Decreto nº 32.507/12, que dispõe que os recursos serão destinados 

exclusivamente para a aquisição de imóveis.  

 

132. Do mesmo modo, do ponto de vista social, a modalidade não satisfaz os objetivos do programa, 

visto que foi verificado nos processos analisados que as famílias utilizam o recurso com 

finalidade diversa do acordado no Termo de Compromisso, conforme levantamento constante 

nos nossos papéis de trabalho, elaborado através da técnica análise documental. A mencionada 

análise confirmou as informações discriminadas à folha 18 do Relatório do Programa extraído 
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do endereço http://prosamim.am.gov.br/wp-content/uploads/2012/04/plano-reassentamento-

prosamim3.pdf; 

 

QUADRO – DEMONSTRATIVO DA FINALIDADE DOS RECURSOS  

DO CHEQUE MORADIA 
 
Opção Cheque Moradia 

 
Seq. Descrição % 

1  - Utilizaram recurso para aquisição de imóvel 60% 

2  - Utilizaram recurso para aquisição de terreno 5% 

3  - Utilizaram recurso para aplicação financeira 10% 

4  - Utilizaram recurso para outra destinação 25% 

Total 100% 

                                   Fonte: Relatório do Programa extraído do endereço supracitado. 

 

133. Em relação à análise mencionada no parágrafo anterior, a equipe realizou a amostragem 

aleatória no percentual de 20% do valor dispendido com a categoria de atendimento Cheque 

Moradia, que em 2013 perfez a monta significativa de R$ 8.645.000,00 (oito milhões, 

seiscentos e quarenta e cinco mil reais). Após a apreciação dos processos selecionados, 

verificamos a seguinte composição, conforme apontam nossos papéis de trabalhos: 

 

QUADRO – DEMONSTRATIVO DOS VALORES UTILIZADOS COM OS 

RECURSOS DO CHEQUE MORADIA 
 

Opção Cheque Moradia 
 Seq. Descrição % 

1  - Utilizaram recurso para aquisição de imóvel 70% 

2  - Utilizaram recurso para outra destinação 30% 

Total 100% 
       Fonte: Amostragem (20%) dos processos de reassentamento. 

  
 

134. E, finalmente, acerca dos serviços de contenções de terra, terraplenagem, áreas desapropriadas, 

demolidas, construção das unidades habitacionais e obras de micro e macrodrenagem, 

executados ao longo do exercício de 2013, constatou-se que os mesmos apresentam-se 

conformes, porém, embora estando em andamento, se encontram em atraso em relação ao 

Cronograma Físico-Financeiro acordado com a Administração Pública. 

 

 

5.2 OPINIÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE OS RESULTADOS 

 

135. Ante o exposto, concluímos que o grau de implementação e a qualidade dos produtos 

alcançados, frente aos objetivos do Programa até o momento, apresentam níveis razoáveis de 

satisfação, sendo necessária a adequação dos contratos com a Engevix e Quanta, a necessidade 

http://prosamim.am.gov.br/wp-content/uploads/2012/04/plano-reassentamento-prosamim3.pdf
http://prosamim.am.gov.br/wp-content/uploads/2012/04/plano-reassentamento-prosamim3.pdf
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de inventariar os bens adquiridos com os recursos do Financiamento em poder de terceiros e 

atentar-se ao ritmo de execução dos serviços com a finalidade de se ajustar ao cronograma 

acordado. 

 

 

Manaus, 15 de abril de 2014. 

 

 

 

 

 

MARCELA LACERDA LIMA 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.727-2A 

 

 

 

 

JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO 

ATCE – Auditoria de Obras Públicas 

Mat. 001.928-3A 

 

 

 

 

 

JOSÉ RAIMUNDO MAQUINÉ JÚNIOR 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.810-4A 

 

 

 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO TAKUMI SATO 
ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.889-9A 

 

 

 

 

FERNANDO HENRIQUE DE 

VASCONCELOS DIAS BALIEIRO 

ATCE – Auditoria de Obras Públicas 

Mat. 001.932-1A 

 

 

 

 

OSMANI DA SILVA SANTOS 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.352-8A 

 

 

 

 

RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO 

ATCE – Auditoria Governamental 

Mat. 001.357-9A
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CONCLUSÃO 
 

136. Em nossa opinião, após a finalização dos procedimentos acima aludidos, exceto pelas ressalvas 

e recomendações supramencionadas, constatamos por parte da UGPI a razoabilidade: 

 

A) da apresentação das Demonstrações Financeiras, encerradas em 31 de dezembro de 2013, no 

que tange à norma contábil e às políticas contábeis descritas nas Notas Explicativas das 

Demonstrações Financeiras; 

 

B) do cumprimento das Cláusulas e Artigos de caráter contábil-financeiro estabelecidos nas 

Disposições Especiais, nas Normas Gerais e no Anexo A do Contrato de Empréstimo n° 

2676/OC-BR, bem como das diretrizes constantes no Regulamento Operacional do Programa;  

 

C) da confiabilidade do Sistema de Controle Interno, ressalvando-se aspectos específicos que 

devem ser aprimorados para mitigar possíveis erros futuros; 

 

D) dos processos de indenização e dos serviços de construção, os quais, embora em andamento, 

permaneceram em atraso em relação ao Cronograma Físico-Financeiro acordado com a 

Administração Pública; 

 

E) do grau de implementação e da qualidade dos resultados alcançados frente aos objetivos do 

Programa, os quais apresentaram satisfatórios níveis de resultado, exceto no que se refere a 

fatos pontuais que devem ser observados com especial atenção para o alcance dos objetivos 

fixados.  

 

 

Manaus, 15 de abril de 2014. 

 

 

 

 

MARCELA LACERDA LIMA 

ATCE – Auditoria Governamental  

Mat. 001.727-2A 
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MANIFESTAÇÃO DO GESTOR 
 

137. Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras 

 

Sem comentários do gestor. 

 

138. Relatório dos Auditores Independentes sobre a Conformidade 

 

Sobre o relatório de conformidades do Contrato de Empréstimo e do Regulamento Operacional 

manifestamos o seguinte: 

 

No item 2.1 Acompanhamento das recomendações anteriores – as informações constantes dos 

parágrafos 36 e 37 reafirmadas em 2013 são objeto do Plano de Ação 2013 resultado dos achados 

de auditoria - exercício/2013. 

 

Quanto à atualização de parte dos Anexos e Apêndices do ROP mencionada no parágrafo 36 e 37 e 

reafirmada no Parágrafo 38, informamos que as mesmas serão objeto de revisão quando da nova 

contratação, prevista para ser executada até o segundo semestre de 2014. 

 

No item 2.3 Ressalvas relevantes e recomendações sobre cumprimento das Cláusulas contratuais e 

do ROP - Em resposta ao Parágrafo 39, no que tange a pasta Legislação (Anexo VII do ROP), a 

Subcoordenadoria Jurídica providenciará a atualização da mesma e, quanto aos Termos de 

Referência da auditoria Social e Ambiental, esta documentação é o Anexo VI, não objetada pelo 

Banco. 

 

Quanto às impropriedades mencionadas no Parágrafo 40, declaramos: 

 

 Cláusula 4.02 (a) sobre manutenção de equipamentos do Programa - esta Unidade tomará 

providências para atender a orientação dos auditores e sanear de tal impropriedade; 

 

 Artigo 6.01 (a) sobre a execução com diligência e em conformidade com o cronograma 

contratado - esta Unidade considera não haver regularização a ser feita quanto à execução da 

obra propriamente dita conforme explicitado na manifestação do gestor sobre obras e 

serviços de engenharia; 

 

 Artigo 7.01 (a) (ii) referente à manutenção de estrutura de controle interno aceitável – 

Informamos que a UGPI cumpre a Cláusula contratual uma vez que mantem o controle 

interno por meio das Subcoordenadorias, as quais realizam, efetivamente, a gestão do 

Programa, proporcionando confiabilidade sobre as informações financeiras, registros e 

arquivos físicos, permitindo assim o cumprimento fiel das disposições previstas no Contrato 

de Empréstimo. Tanto assim, que este relatório de auditoria não possui nenhuma ressalva de 

caráter financeiro-contábil. 
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Relativamente à ausência de fiscalização por parte da Controladoria Geral do Estado - CGE, 

informamos que esta situação independe das ações desta Unidade além do que não se 

constitui uma obrigação prevista no Contrato de Empréstimo. 

 

No item 2.4 Opinião sobre o cumprimento das cláusulas contratuais e do Regulamento Operacional 

do Programa - Quanto as informações levantadas no papel de trabalho AI.01.01.05.03 - Quadro de 

análise de conformidade, Parágrafo 41, a UGPI apresenta abaixo posição quanto aos mesmos: 

 

Disposições Especiais 

Capítulo 4 

Cláusula 4.02 (a) Manutenção dos equipamentos compreendidos no Programa - A UGPI informa 

que irá atender a recomendação com relação à escrituração dos inventários de bens adquiridos pela 

empresa de gerenciamento. 

 

Cláusula 4.07 (b) Condições especiais prévias ao início de qualquer obra: Convênio com a empresa 

Manaus Ambiental - O Convênio entre o Mutuário e a Concessionária dos Serviços de 

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário está na iminência de ser assinado, aguardando 

aprovação da última versão da minuta de convênio por parte dos Órgãos envolvidos, em função do 

BID ter solicitado a inclusão de novas Cláusulas no documento. 

 

Cláusula 4.07 (e) Execução de acordo com os requisitos de desempenho sócio-ambiental 

estabelecidos nos documentos do Parágrafo 4.05 do Anexo A - O Plano Diretor Municipal foi 

aprovado em janeiro/2014, a tarifa social do Município foi implementada por meio do Decreto 

2.748 de 03 de abril de 2014, atendendo assim a referida Cláusula. 

 

Normas Gerais 

Capítulo 6 

Artigo 6.01 (a) Execução com diligência e em conformidade com planos, especificações, 

cronogramas, regulamentos e outros - O replanejamento das obras com correção dos desvios já 

verificados, considerando agora o novo critério para liberação das ordens de serviços, será 

apresentado na Avaliação de Meio Termo prevista para junho de 2014. 

 

Artigo 6.03 Os bens adquiridos com os recursos do financiamento deverão destinar-se 

exclusivamente aos fins do projeto - A UGPI informa que irá atender a recomendação com relação à 

escrituração dos inventários de bens adquiridos pela empresa de gerenciamento. 

 

Artigo 7.01 (a) (ii) O mutuário deverá manter estrutura de controle interno aceitável - Informamos 

que a UGPI cumpre a Cláusula contratual uma vez que mantém o controle interno por meio das 

Subcoordenadorias, as quais realizam, efetivamente, a gestão do Programa, proporcionando 

confiabilidade sobre as informações financeiras, registros e arquivos físicos, permitindo assim o 

cumprimento fiel das disposições previstas no Contrato de Empréstimo. Tanto assim, que este 

relatório de auditoria não possui nenhuma ressalva de caráter financeiro-contábil. 
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Relativamente à ausência de fiscalização por parte da Controladoria Geral do Estado - CGE, 

informamos que esta situação independe das ações desta Unidade além do que não se constitui uma 

obrigação prevista no Contrato de Empréstimo. 

 

Anexo A 

I, item 1.02 (i) Melhoria nas condições ambientais e de saúde - As melhorias nas condições 

ambientais e de saúde estão sendo, constantemente, implementadas e demonstradas através do 

número de pessoas retiradas das áreas de risco delimitadas pela Defesa Civil. 

 

I, item 1.02 (ii) Melhoria nas condições habitacionais - As melhorias nas condições habitacionais 

estão sendo, constantemente, implementadas e demonstradas através do número de pessoas 

retiradas das áreas de risco delimitadas pela Defesa Civil. 

 

IV, item 4.05(f) Recomendações do Plano Diretor de Esgoto validado pela Agência Reguladora do 

Estado - O Plano Diretor Municipal foi aprovado em janeiro/2014, a tarifa social do Município foi 

implementada por meio do Decreto 2.748, de 03 de abril de 2014. 

 

Regulamento Operacional 

Anexo V Manual de Normas e Procedimentos do Programa - O manual será objeto de revisão 

quando da nova contratação, prevista para ser executada até o segundo semestre de 2014. 

 

Anexo VI Termos de Referência de Auditoria Social e Ambiental - Esta documentação é o Anexo 

VI, não objetada pelo Banco. 

 

Anexo VII Legislação - A Subcoordenadoria Jurídica providenciará a atualização da mesma para 

atendimento desta recomendação. 

 

139. Relatório dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle Interno 

 

No item 3.2 Cenário do Controle Interno, parágrafo 51 - Informamos que a UGPI cumpre a 

Cláusula contratual uma vez que mantém o controle interno por meio das Subcoordenadorias, as 

quais realizam, efetivamente, a gestão do Programa, proporcionando confiabilidade sobre as 

informações financeiras, registros e arquivos físicos, permitindo assim o cumprimento fiel das 

disposições previstas no Contrato de Empréstimo. Tanto assim, que este relatório de auditoria não 

possui nenhuma ressalva de caráter financeiro-contábil. 

 

Relativamente à ausência de fiscalização por parte da Controladoria Geral do Estado - CGE, 

informamos que esta situação independe das ações desta Unidade além do que não se constitui uma 

obrigação prevista no Contrato de Empréstimo. 

 

No item 3.4.1 Fragilidade na segregação de funções - A UGPI segue, rigorosamente, ao disposto na 

Lei Delegada 69 de 18 de maio de 2007 que substituiu a Lei Delegada 57 de 29 de julho de 2005, as 

quais dispõem sobre o regimento interno da Unidade de acordo com as competências descritas no 

Capitulo III do referido dispositivo legal. Assim, a Unidade Executora vem desempenhando as 
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competências descritas no Artigo 4º da Lei Delegada 69, com apoio da empresa de gerenciamento, 

conforme previstos nos Contratos de Empréstimo. 

 

Diante do acima exposto, consideramos que tal recomendação não se aplica. 

 

No item 3.4.2 Melhoria no acompanhamento dos riscos do projeto - A tarefa de monitoramento de 

risco está a cargo da gerenciadora em função da estrutura institucional vigente na UGPI, estrutura 

composta pelo Coordenador Executivo, Subcoordenadorias, Assessorias e uma empresa de Apoio 

ao Gerenciamento, com atribuições para este fim.  

 

O Setor de planejamento da gerenciadora monitora a matriz dos riscos do Programa, registra as 

informações que são objeto de avaliação e análise em reuniões específicas de STAFF, na qual se 

definem os registros estratégicos. 

 

Está prevista uma contratação para os serviços de Otimização da UGPI o qual poderá indicar um 

novo modelo institucional e novas atribuições para as equipes - segundo semestre de 2014. 

 

No item 3.4.3 Atualização do sítio do Programa na internet - O site do Programa está dividido em 

sete links (o Prosamim, Social, Ambiental, Engenharia, Aquisições, Comunicação e Fale Conosco), 

disponibilizando ainda vídeos institucionais e links das notícias mais recentes.  

 

Para atender à recomendação da Auditoria Externa, no que se refere a melhor divulgação de 

resultados do Programa, será realizado um estudo sobre a criação de um novo link específico com 

informações de resultado e passos a serem realizados pelo Programa, visando atender inclusive ao 

requisito de transparência, exigido de órgãos públicos. Assim, será realizada uma consulta para 

aprovação de novo trabalho de parceria com a PRODAM, empresa contratada para criar o produto 

juntamente com a Assessoria de Comunicação do PROSAMIM. Previsão de execução a partir do 

segundo semestre de 2014. 

 

140. Relatório dos Auditores Independentes sobre as Obras e Serviços de Engenharia 

 

No item 4.3.1 Atraso na execução dos serviços de construção - Não há imprevistos no 

reassentamento, o que existe é uma dificuldade na operacionalização do mesmo visto que, a partir 

de abril/2013, durante a missão de inspeção do Programa, ficou acordado que a ordem de serviço 

para determinada frente de obra só seria liberada pelo Banco após a total execução do 

reassentamento e remoção das famílias desta frente, impedindo o início de obras em áreas 

parcialmente liberadas. Assim, não há nenhuma regularização a ser feita na execução dos serviços 

de obra propriamente dita, considerando que os problemas se encontram na execução do 

reassentamento. 

 

O replanejamento das obras com correção dos desvios já verificados, considerando agora o novo 

critério para liberação das ordens de serviços, será apresentado na Avaliação de Meio Termo 

prevista para junho de 2014. 

 



 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Comissão de Auditoria Independente de Recursos Externos 
 

 

 
       Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras do Contrato de Empréstimo n° 2676/OC-BR – Exercício/2013 

    64 
 
 

No item 4.3.2 Ausência de detalhamento e referência do valor unitário avaliado do terreno - 

Entendendo a expressão “valor unitário do terreno” como o valor por metro quadrado do terreno, 

informamos que a metodologia utilizada para os cálculos avaliatórios é o comparativo de dados de 

mercado e para alguns casos onde não constam referência datadas detalhadas e rastreadas, o Setor 

de Engenharia de Avaliações da SUHAB dispõe das pesquisas de mercado utilizadas.  

 

A recomendação será atendida imediatamente buscando diminuir ao máximo os riscos levantados.  

 

No item 4.3.3 Deficiência de informações quanto ao cálculo do valor das "benfeitorias" indenizadas 

- Os cálculos indenizatórios referentes às benfeitorias são feitos pelo método da quantificação de 

custos, através do custo de reedição. Para tal, são utilizados parâmetros do SINAPI (Sistema 

Nacional de Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil) e CUB (Custo Unitário Básico) do 

SINDUSCON (Sindicato da Indústria da Construção Civil) bem como tabelas de preços utilizadas e 

pela Secretaria de Infraestrutura do Estado – SEINFRA. Os quantitativos são levantados através de 

vistoria e IN LOCO pelo Setor de Engenharia que contempla a elaboração de croqui, vistoria e 

fotos, partes integrantes do laudo. A depreciação física utilizada nos cálculos é feita por meio do 

Critério de Ross-Heidecke largamente utilizada na Engenharia de Avaliações que apresenta leitura 

direta do fator de depreciação em função da idade do imóvel e seu estado de conservação. 

 

Com relação à constatação de ausência de referência de memória, exposição detalhada e 

referenciada em alguns processos, isto decorre da dificuldade no detalhamento de alguns tipos de 

benfeitorias, haja vista a maioria dos imóveis serem do tipo autoconstrução e às margens dos 

igarapés.  

 

Os laudos de avaliações são elaborados com base na ABNT NBR 14653-2:2011, bem como no 

Manual de Critérios de Desapropriações. 

 

A recomendação será atendida imediatamente buscando diminuir ao máximo os riscos levantados.  

 

No item 4.4 Conclusão dos auditores independentes sobre as obras e serviços de engenharia - Com 

relação à conclusão dos auditores independentes referenciada no Parágrafo 120, acrescentamos que 

os atrasos já acontecidos na implementação do Programa serão objeto de replanejamento na 

Avaliação de Meio Termo, procurando alcançar as metas físicas previstas no menor prazo possível, 

levando-se em consideração todas as dificuldades de um Programa multidisciplinar como é o 

PROSAMIM. 
 

141. Relatório dos Auditores Independentes sobre os Resultados do Programa 

 

No item 5.1 Observações advindas da análise amostral da auditoria - Quanto à constatação de 

auditoria referenciada nos Parágrafos 125, 126 e 127 sobre o acompanhamento dos bens 

patrimoniais adquiridos por meio Contrato nº 001/2010-UGPI celebrado com a Engevix Engenharia 

S/A, informamos que a fim de fortalecer a supervisão da execução do mesmo e atender de forma 

mais eficiente ao descrito na Cláusula 3.10 do mencionado contrato, a contratada acrescentará em 



 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Comissão de Auditoria Independente de Recursos Externos 
 

 

 
       Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras do Contrato de Empréstimo n° 2676/OC-BR – Exercício/2013 

    65 
 
 

suas medições mensais relatório pormenorizado de bens e equipamentos adquiridos até o período, o 

qual será incorporado no rol de documentos obrigatórios das medições submetidas ao contratante. 

 

Em resposta ao parágrafo 128 esclarecemos que a composição dos custos para elaboração da tarifa 

podem ser verificados nos documentos da seleção SDP Nº. 005 /2009 – CEL os quais foram não 

objetados pelo BID quando do processo licitatório da contratação da consultora. 

 

Salientamos que a tarifa é composta de vários custos além dos salários tais como: encargos 

trabalhistas, impostos, custos indiretos, lucro e outros. 

 

Quanto ao descrito no Parágrafo 129, observamos que para exercer as funções às quais o tecnólogo 

está contratado não há nenhuma perda de qualificação, nem perante o CREA nem aos termos do 

Contrato. Quanto à situação análoga descrita, informamos que o cargo de Assistente Administrativo 

II constante da folha de pagamento, refere-se à estrutura organizacional da empresa contratada, ao 

passo que a função denominada Chefe de Escritório, refere-se às atribuições deste profissional para 

atendimento ao previsto no Contrato.  

 

Quanto à modalidade de reassentamento Cheque Moradia, referenciada nos Parágrafos 130,131, 

132 e 133, salientamos que a execução efetiva do processo de reassentamento é de competência da 

SUHAB, cabendo a Unidade Gestora as ações anteriores e posteriores a este. No que se refere ao 

ponto de vista jurídico, este tema foi objeto de análise durante a Missão de Inspeção do BID no, 

período de 01 a 04 de Abril de 2014, com participação da SUHAB, quando ficou acordado 

adequações no Termo de Compromisso a ser assinado pelas famílias afetadas no momento da 

designação do cheque moradia.  

 

No que tange ao alcance do objetivo social do Programa, os dados apresentados no quadro 

Demonstrativo da Finalidade dos Recursos do Cheque Moradia, constante do parágrafo 132 

referem-se ao “Relatório da Pesquisa de Satisfação com moradores remanejados pelo PROSAMIM 

– 1º Financiamento” nos Igarapés Franco e 13 de Maio com recursos de contrapartida, a fim de 

aplicar a referida modalidade no PROSAMIM II e III. 

 

Esta pesquisa apresenta o nível de satisfação dos beneficiários, evidenciando o alcance dos 

objetivos sociais da modalidade em questão, conforme transcrito abaixo: 

 

“... Quanto à satisfação pelo valor pago pelo cheque moradia, 90% estão satisfeitos com a moradia 

atual, apenas 10% se dizem insatisfeitos, pois o valor oferecido pelo Programa foi abaixo do 

esperado. Observou-se que apesar de algumas dificuldades citadas, 77% dos respondentes 

acreditam que houve melhoria na sua qualidade de vida após a participação no Programa...”. 
 

Relativamente ao percentual de 30% de beneficiários que utilizaram os recursos de cheque moradia 

para outra destinação, conforme descrito no parágrafo 133, a UGPI vem fazendo gestão junto a 

SUHAB objetivando reduzir os percentuais.  
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